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SEÇÃO | 
  

Norma de Serviço - GAR -nº 477, de 03 de março de 1997. 

Ementa: Cria o Núcleo de Estudos de Literatura Portuguesa e 
Africana (NEPA). 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições estatutárias e repimentais, 

RESOLVE: 

|- Fica criado, no âmbito da Universidade Federal Fluminense e vinculado ao Gabinete do Reitor, o Núcleo 
de Estudos de Literatura Portuguesa e Africana (NEPA), tendo por finalidade incentivar, promover e realizar atividades que 
estimulem o conhecimento e a divulgação das Literaturas Portuguesas e Africanas de Lingua Portuguesa, bem como o 
intercâmbio cultural e artístico entre a UFF e demais instituições, governamentais ou estrangeiras. 

2- O Nucieo de Estudos de Literatura Portuguesa e Africana (NEPA) ficará sediado no Instituto de Letras 
da Universidade Federal Fluminense, Bloco C, Sala 401, Campus do Gragoata, Niterói-RJ. 

3- À presente Norma de Serviço passará a vigorar a partir da data de sua publicação no Boletim de Serviço 
desta Universidade. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 

Norma de Serviço - GAR -nº 478, de 03 de março de 1997. 

Ementa: Aprova o Regulamento do Núcleo de Estudos de 
Literatura Portuguesa e Africana. 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

RESOLVE: 

|. Aprovar o Regulamento anexo, do Núcleo de Estudos de Literatura Portuguesa e Africana (NEPA). 

2- Esta Norma de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço desta 
Universidade, revogadas as disposições em contrário. 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor
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REGULAMENTO DO NUCLEO DE ESTUDOS DE LITERATURA 
POTUGUESA E AFRICANA (NEPA) 

Capítulo | 

DAS FINALIDADES 

Art 1º - O Núcleo de Estudos de Literatura Portuguesa e Africana (NEPA), 
vinculado ao Gabinete do Reitor, tem por finalidade incentivar, promover € realizar 
atividades que estimulem o conhecimento e a divulgação das Literaturas Portuguesa e 
Africanas de Língua Portuguesa, bem como o intercâmbio cultural é artístico entre à 
Ul-k e demais instituições, governamentais ou não, nacionais ou estrangeiras. 

Capítulo 1] 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 2º - E da competência do Núcleo de Estudos de Literatura Portuguesa e 
Africana: 

É - organizar e dirigir o programa geral das atividades a serem por cle 
desenvolvidas, tais como cursos livres, palestras, exposições, debates, 

encontros € seminários: ' 

2 - estimular a participação dos corpos docente e discente, de 
graduação e pós-graduação, em atividades ligadas às propostas básicas 
do Núcleo; 

3 - realizar a divulgação das suas atividades; 

4 - criar instrumentos que possibilitem o aprofundamento do 
intercâmbio de documentação e informação cultural e artística com 
outras Instituições; 

5 - buscar apoio financeiro para suas atividades:
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6 - criar um acervo bibliográfico para auxiliar as pesquisas cujo objeto 
seja a literatura produzida em Portugal e na África de Língua 
Portuguesa; 

7 - emitir certificado de fregiiência para os participantes dos eventos 
promovidos pelo Núcleo; 

a) os certificados deverão ser assinados pelo Diretor do Núcleo e 
pelo professor/coordenador do evento; 
b) os certificados serão numerados e registrados em livro 
próprio. 

Capítulo TI 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3º - O Núcleo de Estudos de Literatura Portuguesa e Africana terá suas atividades planejadas e executadas por um Conselho Administrativo, do qual farão parte os professores de Literatura Portuguesa e de Literaturas Africanas de Língua Portuguesa do Instituto de Letras da UFI; 

Art. 4º - O Núcleo será dirigido por um Diretor e um Vice-Diretor designados pelo Reitor da UFF; 

Art. 5º - Os carpos de Dirctor e Vice-Diretor do Núcleo de Estudos de Literatura Portuguesa e Africana não corresponderão a f unções gratificadas; 

Art. 6º - O Núcleo de Estudos de Literatura Portuguesa e Africana terá sua sede no Instituto de Leiras da Universidade Federal Fluminense, na sala 401 do bloco C do Campus do Gragoatá, em São Domingos, na cidade de Niterói, e contará com q apoio administrativo de bolsista(s) de trabalho a ser indicado pelo DAS. 

Capítulo IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7º - E da competência do Diretor do Núcleo: 

1 - promover a conceituação das atividades do Núcleo, respeitando-se sua proposta básica e solicitando à colaboração dos demais membros;
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2 - conduzir as atividades técnicas c administrativas exigidas para O 
seu funcionamento; 

3 - promover a avaliação periódica das atividades do Núcleo, visando 
ao seu aperfeiçoamento; 

Art. 8º - Compete ao Vice-Diretor assessorar o Diretor nas atividades 
dispostas no artigo anterior e substituí-lo em suas faltas e impedimentos; 

Art. 9º - E competência do Conselho Administrativo assessorar O Diretor € O 
Vice-Diretor em todas as atividades referentes à conceituação e ao funcionamento do 
Nucleo. 

Art. 10º - A organização e o funcionamento do Núcleo de Estudos de 
Literatura Portuguesa e Africana obedecerão às Normas Estatutárias e Regimentais 
da Universidade Foderal Flumi e Pode Kal Fluminense 

LUIZ PEDRO ANTUNES 

Reitor 
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